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Vinculados ao Ministério da Satide - Decreto n.c 11.798/2023

COREME - Comissao de Residéncia Médica do Grupo Hospitalar Conceicao

FORMULARIO DE SOLICITAGAO DE PONTUAGAO - PROVAB
EDITAL N° 1 - ACESSO DIRETO — AREAS BASICAS

() SOLICITAQAO DE PONTUAQAO — Residéncia Médica MEDICINA DE FAMILIA E
COMUNIDADE
( ) SOLICITACAO DE PONTUACAO — Participacdo no PROVAB

Eu, , CRM

candidato(a) a uma vaga de Residéncia Médica no Programa de

do Hospital , solicito pontuagéo

adicional do Programa de Valorizagdo Profissional da Atencdo Basica — PROVAB, de
acordo com as determinacdes da Lei N° 12.871, de 22 de outubro de 2013, da Resolucao
CNRM N° 2, de 27 de agosto de 2015 e da Resolugdo CNRM N° 35, de 9 de janeiro de
2018.

1-( ). Constar na listagem “Aptos a utilizarem a bonificacao do Provab” disponivel no
site do Ministério da Educacéao

(https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-

educacao-superior/lista-dos-aptos-a-utilizarem-a-bonificacao-do-provab) na data de

encerramento das inscricdes da AMRIGS.

2 — () O documento anexado no curriculo é o Certificado de Conclusao do Programa de
Residéncia Médica de Medicina de Familia e Comunidade.

3 — () O documento entregue na COREME é uma declaragdo emitida pela COREME da
Instituicdo de origem, com data recente (a partir de julho/2025), que irei concluir a
Residéncia Médica de Medicina de Familia e Comunidade credenciada pela Comissao
Nacional de Residéncia Médica até 28/02/2026 e me comprometo a apresentar o Certificado

de Conclusao até o inicio da residéncia médica, sob pena de perder a pontuacao adicional.

O candidato que apresentar documentacao descrita no item 2 ou no item 3,
mas que nhao obtiver Certificado de Conclusao do Programa perdera a pontuacao
concedida. Neste caso, o candidato sera reclassificado no processo seletivo
excluindo-se a pontuacao adicional.

A bonificacao podera ser utilizada apenas uma vez e sera exaurida com a
matricula em algum programa de residéncia médica.
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